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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 33/2025 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 21 de fevereiro de 2025

Prorroga, por 30 dias, o prazo para apurar a responsabilidade da
empresa Ágil Ltda, conforme fatos narrados nos autos do Processo nº
0130026.00000027/2025-89.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atribuição
que lhe confere o item “i” do art. 11, da Resolução CFMV nº 591/1992,

resolve:

           

Art. 1º Prorrogar, por 30 dias, o prazo para apurar a responsabilidade da empresa Ágil Ltda, inscrita
no CNPJ nº 23.698.288/0001-15, conforme fatos narrados nos autos do Processo nº 0130026.00000027/2025-89.

Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos que inclua cópia desta Portaria nos
autos do processo de apuração de responsabilidade e proceda ao encaminhamento à Comissão Permanente de
Apuração de Processos AdministraAvos de Responsabilização, designada pela Portaria CRMV/GO nº 79/2024, para
condução dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a parAr do dia 21 de
fevereiro de 2025.

RAFAEL COSTA VIEIRA
Presidente

Méd. Vet. CRMV-GO nº 5255
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